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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2020 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 
042/2019 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital Retificativo, informando o que segue: 

1. RETIFICAÇÃO 

1.1. Retifica-se o item 2.3 QUADRO DEMONSTRATIVO DE 

CARGOS, VAGAS, REQUISITOS, CONDIÇÕES DE 

TRABALHO E VENCIMENTOS do edital nº 042/2019 de 30 de 

dezembro de 2019 passando a ser como consta a seguir com as devidas 

alterações e não como constou: 

N° Cargos Vagas Requisitos 

Condições 

de 

Trabalho 

Vencimento 

Básico 

01 

 

Agente de 

Serviços 

Operacionais 

 

01 CR 

Idade mínima 

de 18 anos 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Possuir 

Carteira de 

Carga horária 

semanal de 

40 horas. 

Trabalhar em 

atividades 

que exigem a 

realização de 

esforço físico, 

trabalhos 

ininterruptos 

R$ 1.048,07 

Habilitação 

Categoria “B” 

de 

revezamento, 

uso de 

uniforme e 

equipamento 

de proteção 

individual. 

02 

Agente de 

Tratamento 

de Água 

01 CR 

Idade mínima 

de 18 anos 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

Possuir 

Carteira de 

Habilitação 

Categoria “B” 

Carga horária 

semanal de 

40 horas. 

Trabalhar em 

atividades 

que exigem a 

realização de 

esforço físico, 

trabalhos 

ininterruptos 

de 

revezamento, 

uso de 

uniforme e 

equipamento 

de proteção 

individual. 

R$ 1.048,07 

 

1.2. As demais disposições do Edital nº 042/2019, de 30 de dezembro 
de 2019, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de janeiro de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº  001/2020 

De  06 de janeiro de 2020 
 

Nomeia servidores para compor a comissão                                                                                        

responsável pelo Processo Seletivo Simplificado para os cargos de 
Químico, Agente de Serviços Operacionais e Agente de Tratamento 

de Água. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; e, 

Considerando os Decretos nº 116/2019 de 30 de dezembro de 2019 e 

nº 117/2019 de    30 de dezembro de 2019; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

comissão que será responsável pela execução e o andamento do 

processo seletivo simplificado para os cargos de Químico, Agente de 
Serviços Operacionais e Agente de Tratamento de Água. 

 

 I – Carmem Ilza de Souza; 
 II – Carla Andreia Passos da Cunha; 

 III – Darleti Aparecida Martins da Cunha. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de janeiro de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº  002/2020 

De 06 de janeiro de 2020 

 
 

Nomeia servidor para realizar e avaliar as entrevistas do Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos de Químico. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

e, 

Considerando o Decreto nº 116/2019 de 30 de dezembro de 2019; 
Considerando o disposto no item 7.2 do Edital nº 041/2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear JOÃO CARLOS FORNARI, servidor lotado na 

Coordenadoria Municipal de Serviços de Água – CODESA para 
realizar as entrevistas do Processo Seletivo Simplificado para o cargo 

de Químico. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 06 de janeiro de 2020. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PODER  LEGISLATIVO 
 

Sem atos oficiais nesta data. 


		Agente Administrativo - Matrícula n° 124974
	2020-01-07T10:37:52-0300
	General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil
	NATALIA DA SILVA MENTZ:02414237082




